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de cheque sem provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do
Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo
Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticado em 30 de
Junho de 2001, foi o mesmo declarado contumaz, por despacho de
27 de Outubro de 2004, nos termos do artigo 335.º do Código de
Processo Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a
apresentação do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os
seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até
à sua apresentação ou detenção, sem prejuízo da realização de actos
urgentes, nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a
anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebra-
dos pelo arguido após esta declaração; a proibição de obter quaisquer
documentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas, e,
ainda, o arresto da totalidade ou em parte dos seus bens, nos termos
do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

29 de Outubro de 2004. — A Juíza de Direito, Maria do Rosário
Carvalho Lourenço. — O Oficial de Justiça, António Magalhães Alves.

Aviso de contumácia n.º 566/2005 — AP. — A Dr.ª Maria
do Rosário Carvalho Lourenço, juíza de direito do 2.º Juízo de Com-
petência Especializada Criminal do Tribunal da Comarca de Vila Nova
de Famalicão, faz saber que no processo sumário (artigo 381.º do
Código de Processo Penal), n.º 1015/02.0GAVNF, pendente neste
Tribunal contra o arguido Pascal Hervé Martins, filho de Albino
Martins e de Laura Martins, de nacionalidade portuguesa, nascido a
30 de Março de 1975, divorciado, titular do passaporte n.º 02ZF19476,
com domicílio na Rua de 3 de Julho, 22, Ribeirão, 4760 Vila Nova de
Famalicão, actualmente ausente em parte incerta, em que foi con-
denado por sentença de 4 de Novembro de 2002, que foi devida-
mente notificada e transitou em julgado pela prática de um crime de
condução de veículo em estado de embriaguez, previsto e punido pelo
artigo 292.º do Código Penal, na pena de 50 dias de multa, à taxa
diária de 4 euros, e convertida em 33 dias de prisão subsidiária, foi
o mesmo declarado contumaz, em 27 de Outubro de 2004, nos ter-
mos dos artigos 335.º, 337.º e 476.º, todos do Código de Processo
Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a apresenta-
ção do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes
efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até à sua
apresentação ou detenção, sem prejuízo da realização de actos ur-
gentes, nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a
anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebra-
dos pelo arguido após esta declaração; a proibição de obter quaisquer
documentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas, e,
ainda, o arresto da totalidade ou em parte dos seus bens, nos termos
do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

2 de Novembro de 2004. — A Juíza de Direito, Maria do Rosário
Carvalho Lourenço. — O Oficial de Justiça, Manuel Joaquim Alves
Gonçalves.

Aviso de contumácia n.º 567/2005 — AP. — A Dr.ª Maria
do Rosário Carvalho Lourenço, juíza de direito do 2.º Juízo de Com-
petência Especializada Criminal do Tribunal da Comarca de Vila Nova
de Famalicão, faz saber que no processo comum (tribunal colecti-
vo), n.º 809/04.6TBVNF, pendente neste Tribunal contra o arguido
Ruben César Matos Mouro, filho de Mário da Costa Mouro e de
Antonina Moreira de Matos, natural da Póvoa de Varzim, nascido a
31 de Maio de 1971, com última residência conhecida na Avenida
de São Martinho, Edifício Santa Apolónia, bloco 1, esquerdo, Pou-
sada Saramagos, Vila Nova de Famalicão, por se encontrar acusado
da prática do crime de furto simples, previsto e punido pelo
artigo 203.º do Código Penal, praticado em 10 de Junho de 2003,
foi o mesmo declarado contumaz, por despacho de 2 de Novembro
de 2004, nos termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal.
A declaração de contumácia, que caducará com a apresentação do
arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a
suspensão dos termos ulteriores do processo até à sua apresentação
ou detenção, sem prejuízo da realização de actos urgentes, nos ter-
mos do artigo 320.º do Código de Processo Penal; a anulabilidade
dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo ar-
guido após esta declaração; a proibição de obter quaisquer documen-
tos, certidões ou registos junto de autoridades públicas, e, ainda, o
arresto da totalidade ou em parte dos seus bens, nos termos do dis-
posto no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

4 de Novembro de 2004. — A Juíza de Direito, Maria do Rosário
Carvalho Lourenço. — O Oficial de Justiça, António Magalhães
Alves.

Aviso de contumácia n.º 568/2005 — AP. — A Dr.ª Maria
do Rosário Carvalho Lourenço, juíza de direito do 2.º Juízo de Com-
petência Especializada Criminal do Tribunal da Comarca de Vila Nova

de Famalicão, faz saber que no processo comum (tribunal singular),
n.º 823/02.6PAVNF, pendente neste Tribunal contra o arguido
António Manuel da Costa Carvalho, nascido a 27 de Setembro de
1969, natural de Arnoso Santa Maria, Vila Nova de Famalicão, fi-
lho de Manuel Joaquim Vilaça de Carvalho e de Maria Emília da Silva
Costa, com última residência conhecida no lugar de Moimenta,
Priscos, Braga, por se encontrar acusado da prática do crime de in-
júria, previsto e punido pelo artigo 181.º do Código Penal, pratica-
do em 12 de Novembro de 2004, foi o mesmo declarado contumaz,
em 5 de Novembro de 2004, nos termos do artigo 335.º do Código
de Processo Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a
apresentação do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os
seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até
à sua apresentação ou detenção, sem prejuízo da realização de actos
urgentes, nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal; a
anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebra-
dos pelo arguido após esta declaração; a proibição de obter quaisquer
documentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas, e,
ainda, o arresto da totalidade ou em parte dos seus bens, nos termos
do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

5 de Novembro de 2004. — A Juíza de Direito, Maria do Rosário
Carvalho Lourenço. — O Oficial de Justiça, António Magalhães
Alves.

Aviso de contumácia n.º 569/2005 — AP. — A Dr.ª Maria
do Rosário Lourenço, juíza de direito do 2.º Juízo de Competência
Especializada Criminal do Tribunal da Comarca de Vila Nova de
Famalicão, faz saber que no processo comum (tribunal singular),
n.º 9428/95.5JAPRT, pendente neste Tribunal contra a arguida Maria
Amália Araújo Mestre, filha de Honório Domingos Mestre e de Maria
Alice Araújo Mestre, de nacionalidade portuguesa, nascida a 11 de
Setembro de 1959, solteira, empregada de escritório, titular do bi-
lhete de identidade n.º 8364588, com domicílio no lugar de Cardosos,
Requião, 4760-000 Vila Nova de Famalicão, por se encontrar acu-
sada da prática de um crime de emissão de cheque sem provisão,
previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91,
de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97,
de 19 de Novembro, praticado em 27 de Janeiro de 1995, por des-
pacho de 3 de Novembro de 2004, proferido nos autos supra referi-
dos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a partir
daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Pro-
cesso Penal, por apresentação em juízo.

5 de Novembro de 2004. — A Juíza de Direito, Maria do Rosário
Lourenço. — O Oficial de Justiça, Manuel Joaquim Alves Gonçalves.

Aviso de contumácia n.º 570/2005 — AP. — A Dr.ª Maria
do Rosário Carvalho Lourenço, juíza de direito do 2.º Juízo de Com-
petência Especializada Criminal do Tribunal da Comarca de Vila Nova
de Famalicão, faz saber que no processo comum (tribunal singular),
n.º 623/99.9GAVNF, pendente neste Tribunal contra o arguido Júlio
Filipe Pereira Carvalho, filho de Manuel da Silva Carvalho e de Maria
da Glória Veloso Pereira, de nacionalidade portuguesa, nascido a 8
de Março de 1971, solteiro, titular do bilhete de identidade
n.º 9846892, residente no lugar do Outeiro, Vale São Martinho, 4760
Vila Nova de Famalicão, por se encontrar acusado da prática do crime
de condução sem habilitação legal, previsto e punido pelo artigo 3.º do
Decreto-Lei n.º 2/98, de 3 de Janeiro, praticado em 24 de Outubro
de 1999, foi o mesmo declarado contumaz, em 4 de Novembro de
2004, nos termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal.
A declaração de contumácia, que caducará com a apresentação do
arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a
suspensão dos termos ulteriores do processo até à sua apresentação
ou detenção, sem prejuízo da realização de actos urgentes, nos ter-
mos do artigo 320.º do Código de Processo Penal; a anulabilidade
dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo ar-
guido após esta declaração; a proibição de obter quaisquer documen-
tos, certidões ou registos junto de autoridades públicas, e, ainda, o
arresto da totalidade ou em parte dos seus bens, nos termos do dis-
posto no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

5 de Novembro de 2004. — A Juíza de Direito, Maria do Rosário
Carvalho Lourenço. — O Oficial de Justiça, António Magalhães Alves.

1.º JUÍZO CRIMINAL DO TRIBUNAL
DA COMARCA DE VILA NOVA DE GAIA

Aviso de contumácia n.º 571/2005 — AP. — A Dr.ª Mariana
Albuquerque Valverde, juíza de direito do 1.º Juízo Criminal do Tri-
bunal da Comarca de Vila Nova de Gaia, faz saber que no processo


